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Cláusula segunda Na remessa da soja em grão para o INDUSTRIALIZADOR, o ENCOMENDANTE emitirá Nota Fiscal, sem destaque do valor do ICMS, contendo, além dos
demais requisitos, no campo "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES" a expressão: "Suspensão do ICMS - Protocolo ICMS 36, de 26 de setembro de 2025".

Cláusula terceira Na saída dos produtos industrializados em retorno ao ENCOMENDANTE, o INDUSTRIALIZADOR:
I - quando da devolução física da mercadoria, deverá emitir Nota Fiscal, na qual deverão constar, além dos demais requisitos, a natureza da operação: "Retorno Físico

de Industrialização por Encomenda", e, ainda:
a) valor da mercadoria recebida para industrialização e o valor adicionado, destacando deste o das mercadorias empregadas e demais importâncias debitadas;
b) o destaque do imposto relativo ao valor adicionado pelo INDUSTRIALIZADOR;
c) no campo Informações Complementares:
1. o número, a série e a data da Nota Fiscal pela qual foram recebidas as mercadorias em seu estabelecimento para industrialização, bem como o nome, o endereço e

os números das inscrições federal e estadual do seu emitente;
2. a expressão: "Procedimento autorizado pelo Protocolo ICMS 36, de 26 de setembro de 2025";
II - quando da devolução simbólica da mercadoria, deverá emitir Nota Fiscal, na qual deverão constar, além dos demais requisitos, a natureza da operação: "Retorno

Simbólico de Industrialização por Encomenda", e, ainda as demais informações previstas nas alíneas "a" a "c" do inciso I.
Cláusula quarta Na hipótese de retorno simbólico dos produtos industrializados do INDUSTRIALIZADOR ao ENCOMENDANTE previsto no inciso II da cláusula terceira, deverão

ser emitidas as seguintes Notas Fiscais:
I - pelo ENCOMENDANTE, Nota Fiscal ao estabelecimento destinatário, com destaque do valor do imposto, e que, além dos demais requisitos, deverão constar no campo

de Informações Complementares:
a) a "Chave de acesso da NF-e Referenciada", a indicação da chave de acesso da Nota Fiscal emitida no inciso II da cláusula terceira;
b) a expressão: "Procedimento autorizado pelo Protocolo ICMS 36, de 26 de setembro de 2025";
II - pelo INDUSTRIALIZADOR, Nota Fiscal ao estabelecimento destinatário, sem destaque do valor do imposto, e que, além dos demais requisitos deverão constar, a natureza

da operação: "Remessa por conta e ordem do remetente", e, ainda as demais informações previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso I.
Cláusula quinta O número deste protocolo deverá ser indicado em todos os documentos fiscais emitidos nos termos deste acordo.
Cláusula sexta Na hipótese da ocorrência de imposto a recolher será observada a forma, o Prazo e as condições estabelecidas na legislação da unidade federada a que

for devido.
Cláusula sétima Conforme a vinculação fiscal do estabelecimento será observada a legislação tributária da respectiva unidade federada para efeito dos procedimentos

disciplinados neste protocolo, em especial quanto à emissão de documentos, escrituração de livros e à imposição de penalidades.
Cláusula oitava As Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias prestarão assistência mútua para a fiscalização das operações abrangidas por este protocolo,

podendo, também, mediante acordo prévio, designar funcionários para exercerem atividades de interesse da unidade da Federação junto às repartições da outra.
Cláusula nona Este protocolo, poderá ser denunciado a qualquer momento, em conjunto ou isoladamente, pelos signatários.
Cláusula décima Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2028.
Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita.
PROTOCOLO ICMS Nº 37, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025
Altera o Protocolo ICMS nº 11, de 21 de maio de 1991, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cerveja, refrigerantes, água mineral ou potável e

gelo.
Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná,

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, neste ato
representados por seus Secretários de Fazenda, Economia, Finanças, Planejamento ou Tributação, tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro
de 1996, conjugado com as disposições do art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

P R OT O CO LO
Cláusula primeira O parágrafo único da cláusula quarta-A do Protocolo ICMS nº 11, de 21 de maio de 1991, publicado no Diário Oficial da União de 23 de maio de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Parágrafo único. Nas operações destinadas aos Estados de Alagoas e Rio de Janeiro, não se aplica a base de cálculo prevista no "caput", quando o valor da operação

própria do sujeito passivo por substituição for igual ou superior a percentual do preço médio ponderado a consumidor final estabelecido na legislação interna do Estado de Alagoas
e do Rio de Janeiro.".

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês
subsequente ao da publicação.

Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré Almeida Vidal, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal -Daniel Izaias de Carvalho, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Marcellus
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira
e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Junior,
Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Jairo Soares Mariano.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
PAUTA DA 498ª SESSÃO DE JULGAMENTO

A ser realizada nas datas a seguir mencionadas, nos termos do inciso II do
artigo 41 do Regimento Interno do CRSFN, com a redação dada pela Portaria nº 1.387, de
30 de agosto de 2024, na modalidade de videoconferência.

EM 14 DE OUTUBRO DE 2025, TERÇA-FEIRA, ÀS 09H30MIN, E EM 15 DE
OUTUBRO DE 2025, ÀS 09H30MIN, CASO OS TRABALHOS NÃO SEJAM FINALIZADOS NO
PRIMEIRO DIA.

Relatora: Paula Christine Schlee
001) 10372.000014/2025-15 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido) e Daniel Paula Freitas Tinoco de

Oliveira (Recorrente).
Relator: Sérgio Varella Bruna
002) 19957.007114/2022-23 - Recurso - CVM
Partes: Comissão de Valores Mobiliários (Recorrido), GPX Participações Ltda.

(25.268.758/0001-36) (Recorrente), Pedro Eduardo Ramiro Lopes (Recorrente), Alexandre
Costa Rangel (OAB/RJ 134.522) (Advogado), Eduardo Campelo de Sá Pereira (OAB/RJ
210.846) (Advogado) e Sofia Teves Grunewald (OAB/RJ 230.616) (Advogada).

Relator: Ary Alves da Costa Neto
003) 10372.000180/2024-31 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido), OM Distribuidora de Títulos e

Valores Mobiliários LTDA. (11.495.073/0001-18) (Recorrente), Juarez de Oliveira e Silva
Filho (Recorrente), Mauriciano Vital Gomes Cavalcante (Recorrente), Carlos Aparecido
Alipio Filho (OAB/SP 316.090) (Advogado) e Marco Dulgheroff Novais (OAB/SP 237.866)
(Advogado).

Relator: Gryecos Attom Valente Loureiro
004) 10372.000112/2024-71 - Recurso - CVM
Partes: Comissão de Valores Mobiliários (Recorrido), Caio Marcelo Berbereia da

Costa (Recorrente), Raffael Ramos da Silva (Recorrente), Flávia Kohler Packer (OAB/SC
32.814) (Advogada) e Leticia Hoffmann Perdoná (OAB/SC 40.543) (Advogada).

005) 18600.067479/2021-01 - Recurso - BCB - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Partes: Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (Embargado),

Banco Central do Brasil (Embargante), Ivan Lucio de Oliveira (Recorrente) e Fernanda
Quintas Vasconcelos (OAB/DF 76.979) (Procuradora do BCB).

Relator: Renato da Câmara Pinheiro
006) 18600.092522/2024-10 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido), Agenor Marangon (Recorrente) e

Renan Cesar Mascari (OAB/PR 85.298) (Advogado).
007) 10372.100020/2023-18 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido), Armando Lázzaris Fornari

(Recorrente), Daniel de Mattos Benazzi (Recorrente), Edson Aparecido Silva Santos
(Recorrente), Emerson Assis (Recorrente), Jorge Yutaka Inoue (Recorrente), José Getúlio
Thuler (Recorrente), Marco Aurélio Cózimo (Recorrente), Mário Luis Telles (Recorrente),
Max Souza da Silva (Recorrente), Norival Catandi (Recorrente), Paulo Roberto Cheretti
(Recorrente), Robson Aparecido Cicolin (Recorrente), Jeber Juabre Júnior (OAB/SP 122.143)
(Advogado), Homero Jose Nardim Fornari (OAB/SP 234.433) (Advogado) e João Francisco
Junqueira e Silva (OAB/SP 247.027) (Advogado).

008) 11893.100859/2021-60 - Recurso - COAF
Partes: Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Recorrido), Jelta

Veículos e Máquinas Ltda. (05.385.026/0001-19) (Recorrente), Gillian Costa Tajra Melo
(Recorrente), Jesus Elias Tajra (Recorrente), Jesus Elias Tajra Filho (Recorrente), José Elias
Tajra Sobrinho (Recorrente), Lillian Costa Tajra Aguiar (Recorrente) e Antônio Cláudio
Portella Serra e Silva (OAB/PI 3.683) (Advogado).

009) 18600.097158/2023-95 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido), Alécio Lorenzetti (Recorrente) e

Leonardo Pereira Schein (OAB/SC 44.353) (Advogado).
Relatora: Maria Cecilia Rossi
010) 18600.113976/2024-23 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido), Carlos Jorge Sampaio Costa

(Recorrente) e Carlos Jorge Sampaio Costa (OAB/RJ 15.858) (Advogado).

Relator: Alexandre Evaristo Pinto
011) 11893.100856/2021-26 - Recurso - COAF
Partes: Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Recorrido), Yield

Financial Services S/A (19.872.663/0001-24) (Recorrente), Júlio Cesar Vieira Gomes (OAB/RJ
252.686) (Advogado), Rodrigo Henrique Roca Pires (OAB/RJ 92.632) (Advogado) e Laura
Postal Tirelli (OAB/RJ 232.029) (Advogada).

012) 18600.114279/2024-90 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido), Umberto José Fabbri (Recorrente),

Igor Vello Prevelato (OAB/SP 367.957) (Advogado) e Juliano Sávio Vello (OAB/SP 312.762)
(Advogado).

Relator: Luiz Fernando Rolla
013) 18600.067311/2021-98 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido) e Velci Jacob Meinerz

(Recorrente).
014) 18600.113314/2024-53 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido) e Pedro Paulo D Escragnolle Taunay

(Recorrente).
015) 18600.114108/2024-61 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido), Marcia Teixeira Netto (Recorrente)

e Thiago Lucio Dantas de Freitas (OAB/SP 390.059) (Advogado).
Relator: Lademir Gomes da Rocha
016) 18600.114236/2024-12 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido), Pedro Rodrigues Galvão de

Medeiros (Recorrente) e Rafael Oliveira de Freitas Silva (OAB/RJ 166.967) (Advogado).
017) 18600.114003/2024-10 - Recurso - BCB
Partes: Banco Central do Brasil (Recorrido), Benjamim Nasário Fernandes Neto

(Recorrente), Rodrigo Evangelista Marques (OAB/SP 211.433) (Advogado) e Júlia Caroline
Evangelista Ferreira Marques (OAB/SC 53.759) (Advogada).

Processo com pedido de vista:
Relator: Ary Alves da Costa Neto
018) 10372.100147/2023-29 - Recurso - CVM
Partes: Comissão de Valores Mobiliários (Recorrido), BDO RCS Auditores

Independentes - Sociedade Simples (54.276.936/0001-79) (Recorrente), Paulo Sérgio Tufani
(Recorrente), Raul Antonio Correa da Silva (Recorrente), Julian Fonseca Peña Chediak
(OAB/RJ 78.241) (Advogada), Julio Maia Vidal (OAB/RJ 125.312) (Advogado), Marina
Antunes Maciel Sertã (OAB/RJ 224.261) (Advogada) e Thiago Feijó de Moraes (OA B / R J
248.981) (Advogado).

Julgamento adiado por pedido de vista do Conselheiro Gryecos Attom Valente
Loureiro, na 497ª Sessão.

Relator: Valdir Carlos Pereira Filho
019) 15414.659749/2024-59 - Recurso - SUSEP
Partes: Superintendência de Seguros Privados (Recorrida), Via Capitalização S.A.

(88.076.302/0001-94) (Recorrente) e Manuela Mottin Borges (OAB/RS 72.424)
(Advogada).

Julgamento adiado por pedido de vista da Conselheiro Gryecos Attom Valente
Loureiro, na 494ª Sessão.

Total de processos: 19 (dezenove).
a) ADITAMENTOS / RETIRADA DE PAUTA: Recomenda-se consulta sistemática ao

Diário Oficial da União e ao sítio eletrônico do CRSFN, página "Pautas de Julgamento"
(https://www.gov.br/fazenda/pt-br/composicao/orgaos/orgaos-
colegiados/crsfn/servicos/sessoes-de-julgamento), para verificar se foi eventualmente
publicado aditamento à pauta desta sessão no prazo regimental ou se restou efetuada
anotação sobre processos retirados de pauta, até o dia útil imediatamente anterior à data
da sessão, os quais serão objeto de julgamento em data futura.

b) SUSPENSÃO DOS TRABALHOS: Salientamos o disposto no § 4º do art. 28 do
Regimento Interno do CRSFN, aprovado pela Portaria MF nº 1.387, de 30 de agosto de
2024: "Nos casos em que se tornar impossível julgar todos os processos da pauta, fica
facultado ao Presidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil subsequente
independentemente de nova convocação e publicação.".

c) ACOMPANHAMENTO DA SESSÃO E PEDIDOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU DE
PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO - Nos termos dos artigos 33, 34 e 50 do Regimento
Interno do CRSFN, com a redação dada pela Portaria nº 1.387, de 30 de agosto de 2024:
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"Art. 33 - Desejando proferir sustentação oral, deverão os advogados
constituídos, o representante legal do recorrente ou a pessoa a quem for conferido
mandato com poderes específicos, requerer à Secretaria-Geral, até vinte e quatro horas
antes do início da sessão, suas inscrições para fazê-lo, podendo ainda, requerer, no mesmo
prazo, que seja o feito julgado prioritariamente, desde que justificado, sem prejuízo das
prioridades legais.

Parágrafo único. A ausência do participante inscrito para a realização de
sustentação oral não impedirá o julgamento do recurso de seu interesse."

"Art. 34 (...)
IX - no caso de continuidade de julgamento interrompido em sessão anterior,

havendo mudança na composição do Colegiado, poderá ser dada possibilidade de nova
sustentação oral às partes, à critério do Presidente, ainda que já a tenham feito, e tomados
todos os votos, ressalvado o disposto no inciso V, do caput;

X - nas sessões por videoconferência gravadas, não será permitida nova
sustentação oral às partes, ainda que haja mudança de composição;"

"Art. 50 (...)
§10. Não haverá sustentação oral no julgamento dos embargos de

declaração."
Formulário para solicitação de sustentação oral ou pedido de preferência:

https://www.gov.br/fazenda/pt-br/composicao/orgaos/orgaos-
colegiados/crsfn/servicos/pedido-de-sustentacao-oral-e-de-preferencia.

d) ENVIO DE MEMORIAIS - Em atenção a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD - Lei nº 13.709/2018), informamos que, a partir de 23 de setembro de
2025, o envio de memoriais ao CRSFN deverá ser realizado exclusivamente por
peticionamento intercorrente no processo administrativo correspondente, por meio do
sistema SEI.

Recomendamos que o cadastro como usuário externo SEI/MGI seja feito assim
que o processo for autuado neste Colegiado. Isso assegura o envio correto e dentro do
prazo de manifestações e documentos. (Usuário Externo - Serviços Compartilhados)

Para agendamento de reuniões para a entrega de memoriais, ou em caso de
dúvidas, favor contatar a Secretaria Geral pelo e-mail: secretaria.crsfn@economia.gov.br.

Conforme artigos 21 e 48 do Regimento Interno do CRSFN, com a redação dada
pela Portaria nº 1.387, de 30 de agosto de 2024:

"Art. 21. A realização de audiência prévia com o Relator ou demais Conselheiros
poderá ser solicitada por qualquer das partes legitimadas a atuarem no processo, devendo,
quando representada por patrono, constar dos autos o instrumento de outorga com os
respectivos poderes.

§1º A solicitação de audiência será encaminhada à Secretaria-Geral, por e-mail,
e o agendamento ocorrerá mediante verificação da disponibilidade dos membros do
Colegiado.

§2º A audiência, ainda que o pedido seja dirigido apenas ao Relator ou ao
Presidente, deverá contar com a participação de pelo menos um servidor da Secretaria-
Geral, dando oportunidade aos demais Conselheiros de também acompanharem a
reunião.

§3º A audiência ocorrerá, preferencialmente, por videoconferência, utilizando-
se a ferramenta tecnológica disponibilizada pelo Ministério da Fazenda, com registro em
ata das pessoas presentes e dos assuntos tratados."

"Art. 48. Aos legitimados para o uso da palavra, de que trata o art. 33, será
facultada a apresentação de memoriais por escrito.

Parágrafo único. A manifestação de que trata o caput deverá ser formalizada
nos autos após a publicação da pauta e até o momento anterior ao início da sessão de
julgamento, sob pena de preclusão."

e) DA CONCESSÃO DE AUDIÊNCIAS - Nos termos do Art. 31 da Portaria
CRSFN/MF nº 279, de 26 de abril de 2023 (Código de Conduta Ética dos Agentes Públicos
com exercício no CRSFN), os advogados que solicitarem realizações de audiências, as
mesmas serão concedidas prioritariamente por meio de videoconferência, de preferência
com a presença coletiva de todos os Conselheiros que irão participar do julgamento, por
ocasião de reunião agendada para a apresentação e entrega de memoriais, e, quando
presencial, exclusivamente nas dependências do Conselho e no horário de expediente.
Conforme disponibilizado na página do CRSFN na internet: https://www.gov.br/fazenda/pt-
br/composicao/orgaos/orgaos-colegiados/crsfn/acesso-a-informacao/legislacao.

Nos termos do art. Art. 32, §1º e §2º da Portaria citada acima, as concessões
de audiências às partes e procuradores devem ser norteadas pelos princípios da
transparência, independência e isonomia, sendo assim, não será cabível a concessão de
audiência para processos cujo julgamento do recurso tenha sido iniciado e não concluído;
bem como, são vedadas discussões particulares entre Conselheiros e interessados a
respeito de processos fora do ambiente das audiências.

ANDRÉ WILSON MARTINS DE LIMA
Secretário-Geral

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
S EC R E T A R I A - A DJ U N T A

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 197, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
NÃO CUMULATIVIDADE. ALÍQUOTA ZERO. FARINHA DE MILHO. FARINHA DE TRIGO.

AÇÚCAR. ÓLEO VEGETAL. MARGARINA. COMPROVAÇÃO DA DESTINAÇÃO DO PRODUTO.
IMPOSSIBILIDADE. APURAÇÃO DE CRÉDITOS BÁSICOS. IMPOSSIBILIDADE.

A aquisição de farinha de milho (código 1102.20.00 da Tipi), farinha de trigo
(código 1101.00.10 da Tipi), açúcar cristal refinado (código 1701.99.00 da Tipi), óleo vegetal
(código 1507.90.19 da Tipi) e margarina (código 1517.10.00 da Tipi) se sujeitam às reduções
das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep previstas nos incisos IX, XIV, XII, XIII e XXV do
art. 1º da Lei nº 10.925, de 2004. Consequentemente, nessa hipótese, o adquirente está
impedido de apurar créditos básicos da referida contribuição, na modalidade "aquisição de
insumos" , conforme vedação do inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º, incisos IX, XIV, XXII, XXIII e XXV;
Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, e § 2º, inciso II.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
NÃO CUMULATIVIDADE. ALÍQUOTA ZERO. FARINHA DE MILHO. FARINHA DE TRIGO.

AÇÚCAR. ÓLEO VEGETAL. MARGARINA. COMPROVAÇÃO DA DESTINAÇÃO DO PRODUTO.
IMPOSSIBILIDADE. APURAÇÃO DE CRÉDITOS BÁSICOS. IMPOSSIBILIDADE.

A aquisição de farinha de milho (código 1102.20.00 da Tipi), farinha de trigo
(código 1101.00.10 da Tipi), açúcar cristal refinado (código 1701.99.00 da Tipi), óleo vegetal
(código 1507.90.19 da Tipi) e margarina (código 1517.10.00 da Tipi) se sujeitam às reduções
das alíquotas da Cofins previstas nos incisos IX, XIV, XII, XIII e XXV do art. 1º da Lei nº 10.925, de
2004. Consequentemente, nessa hipótese, o adquirente está impedido de apurar créditos
básicos da referida contribuição, na modalidade "aquisição de insumos" , conforme vedação do
inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º, incisos IX, XIV, XXII, XXIII e XXV;
Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, e § 2º, inciso II.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 204, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

Assunto: Regimes Aduaneiros
REPORTO. VIGÊNCIA. HABILITAÇÃO. VALIDADE DOS ATOS DE HABILITAÇÃO.
Os Atos Declaratórios Executivos (ADE) de habilitação ao Reporto emitidos durante

o primeiro período de vigência do Regime, encerrado em 31 de dezembro de 2020, somente
são válidos para os fatos geradores ocorridos até a referida data. Para os fatos geradores
ocorridos a partir do novo período de vigência do Reporto, iniciado com a derrubada do veto
presidencial ao art. 23 da Lei nº 14.301, de 23 de janeiro de 2022, a utilização do regime
depende da emissão de novo ADE.

Dispositivos Legais: Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, art. 16; Lei nº
14.301, de 7 de janeiro de 2022, art. 23; Lei nº 14.787, de 28 de dezembro de 2023, art. 1º; IN
RFB nº 1.370, de 28 de junho de 2013, art. 27; IN RFB nº 2.129, de 31 de janeiro de 2023, arts.
1º e 3º.

Assunto: Normas de Administração Tributária
CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. REQUISITOS.

INEFICÁCIA PARCIAL.
É ineficaz a consulta que não identifique o dispositivo da legislação tributária e

aduaneira sobre cuja aplicação haja dúvida; que seja formulada sobre matéria estranha à
legislação tributária e aduaneira; ou que tenha por objetivo a prestação de assessoria jurídica
ou contábil-fiscal por parte da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB).

Dispositivos legais: IN RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, incisos II,
XIII e XIV.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 205, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
SUBVENÇÃO CORRENTE PARA OPERAÇÃO DE DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

ELÉTRICA. BASE DE CÁLCULO DO IRRF NOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, INCLUSIVE
SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES. PAGAMENTO QUE NÃO TEM NATUREZA DE
FORNECIMENTO DE BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.

A subvenção econômica repassada pela Conta de Desenvolvimento Energético
(CDE), destinada a igualar as tarifas das distribuidoras de pequeno porte às praticadas pelas
distribuidoras de grande porte da mesma unidade federativa, a que se refere o artigo 13, inciso
XVIII e § 16, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para fins de incidência do IRRF de que
trata os artigos 2º-A e 3º-A da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, a despeito de ser
uma receita tributável e integrar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, não está sujeita a tal
retenção, por não caracterizar pagamento decorrente de fornecimento de bens ou prestação
de serviço.

Dispositivos legais: Lei nº 14.299, de 2022, art. 2º; Lei nº 10.438, de 2002, art. 13,
inciso XVIII e § 16; Lei nº 9.430, de 1996, art. 64; Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, inciso IV;
Resolução Normativa ANEEL nº 956/2021, Módulo 11, itens 11.3, 37, 37.1, e 37.2; Parecer
Normativo CST nº 112, de 1978, itens 2.5 e 2.6; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012,
arts. 2º-A, 3º-A e 4º.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 206, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
VENDA DE AUTOPEÇAS. TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. RETENÇÃO NA FONTE.

ANTECIPAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS.
A base de cálculo da retenção da Contribuição para o PIS/Pasep referida no § 3º do

art. 432 da Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, devida pela pessoa jurídica fabricante
de máquinas, veículos e implementos relacionados nos incisos I e II do mesmo artigo, é o valor
das autopeças, excluído o ICMS destacado na nota fiscal de venda.

O valor retido, já com a exclusão do ICMS da base de cálculo, configura antecipação
das contribuições devidas pelas pessoas jurídicas fornecedoras de peças automotivas.

Dispositivos legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, § 3º, inciso XIV; Lei nº 10.485, de
2002, art. 3º, § 4º; e Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 9º, 25, 26, 109, 416, 427
e 432.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
VENDA DE AUTOPEÇAS. TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. RETENÇÃO NA FONTE.

ANTECIPAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS.
A base de cálculo da retenção da Cofins referida no § 3º do art. 432 da Instrução

Normativa RFB nº 2.121, de 2022, devida pela pessoa jurídica fabricante de máquinas, veículos
e implementos relacionados nos incisos I e II do mesmo artigo, é o valor das autopeças,
excluído o ICMS destacado na nota fiscal de venda.

O valor retido, já com a exclusão do ICMS da base de cálculo, configura antecipação
das contribuições devidas pelas pessoas jurídicas fornecedoras de peças automotivas.

Dispositivos legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, § 3º, inciso XIII, Lei nº 10.485, de
2002, art. 3º, § 4º; e Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 9º, 25, 26, 109, 416, 427
e 432.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 207, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
CRÉDITO VINCULADO AO FIES. INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL. TÍTULO CFT-E

BLOQUEADO. GARANTIA. TRANSFERÊNCIA PARA CUSTÓDIA DO FIES. PERDA DE DIREITO.
DESPESA NECESSÁRIA. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ.

Em relação aos títulos CFT-Es bloqueados, caso o FNDE inicie a execução da
transferência desses títulos para a custódia do FIES, em razão de inadimplência contratual, tais
direitos devem ser considerados extintos, configurando perda e, por consequência, integrando
o resultado do exercício como despesa necessária para fins de dedução da base de cálculo do
IRPJ;

Quanto ao lucro da exploração, deverá ser apurado a partir do lucro líquido, que
compreende o lucro operacional acrescido das demais receitas e deduzido das despesas,
abrangendo os valores relativos às perdas com os CFT-Es bloqueados transferidos como
custódia do FIES. Observa-se que os valores discriminados nos incisos do art. 626 do Decreto nº
9.580, de 2018, e do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.394, de 2013, que deveriam ser
excluídos do lucro líquido para o ajuste do lucro da exploração não abrangem parcelas onde se
enquadram os referidos CFT-Es.

Dispositivos Legais: Decreto nº 9.580, de 2018, arts. 185, 259, 260, e 626; Lei nº
4.506, de 1964, arts. 43 e 47; Instrução Normativa RFB nº 1.394, de 2013, arts. 2º e 5º; Lei nº
10.260, de 2001, arts. 1º, 7º, 10; Portaria Normativa MEC nº 1, de 2010, art. 17.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
CRÉDITO VINCULADO AO FIES. INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL. TÍTULO CFT-E

BLOQUEADO. GARANTIA. TRANSFERÊNCIA PARA CUSTÓDIA DO FIES. PERDA DE DIREITO.
DESPESA NECESSÁRIA. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL.

Em relação aos títulos CFT-Es bloqueados, caso o FNDE inicie a execução da
transferência desses títulos para a custódia do FIES, em razão de inadimplência contratual, tais
direitos devem ser considerados extintos, configurando perda e, por consequência, integrando o
resultado do exercício como despesa necessária para fins de dedução da base de cálculo da CSLL.

Dispositivos Legais: Decreto nº 9.580, de 2018, arts. 185, 259, 260, e 626; Lei nº
4.506, de 1964, arts. 43 e 47; Instrução Normativa RFB nº 1.394, de 2013, arts. 2º e 5º; Lei nº
10.260, de 2001, arts. 1º, 7º, 10; Portaria Normativa MEC nº 1, de 2010, art. 17.
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